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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 1.413/2011.
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AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO DOAR
LOTES  D0   CONJUNTO  DO  POV0  N0
BAIRRO   RAIMUNDO   MARINH0   PARA
MORADORES           REMOVIDOS           D O
AEROPORT0 FREITAS MELRO.

0  PREFEITO   DO   MUNICIPIO  DE  PENEDO,   Estado   de
Alagoas.

Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanciono e mando
publicam a seguinte Lei:

Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar aos moradores

removidos do Aeroporto Freitas Melro os Lotes 24,25,26,27,28,29 e 30 da

QUADRA   15;   os   Lotes   01,02,03,04,05,06,07   da   QUADRA   H3   do

MÓDULO  09,  do  Loteamento  Conjunto  do Povo,  no Bairro Raimundo

n4mo.

Ari.  2°  -  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as dísposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO, aos vinte  dias

do mês de dezembro do ano de dois míl e onze, 375° ano de elwação à

categoria de Vfla. - -`\ -
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